
MUN~C~PIO DE NOVA ODESSA 
CNPJ; 4&787.18.2/0001-QÊ Insw: &&i. l&mfo 

B E W I M  BILL VIEIRA DE $OUa Prefeito do Município de Nava 
Odasa, Emdo de StTQ Rul~, no uso de atribuiçk eonMdm pela Lei Orgánica, 

amv& do an. 72,Jmim II, faSo saber que a Câmara Muniúpal w m u  e eu sam30~0 

e prornulgcr a seguinte L& 

Arc. l a  F i m  mjrrstados para R$ 5.142,16 os subsídios dos 

 mad dares, em face c@ @mção de p e m w 1  cb 8.7% [oito vfrgule sete par tenta], 

sobre s valor fimdo ne a& 19 da Lei n. 2.818, de 10 d@ março de 20 14, mm 
fundamento no art. 37, inciso X tia ComtLiflo Federal e na art. 2b da Reaolur;ãru n. 

1&8, de I 1  ck8etembrode20'12. 

! 

LEI No 2 9  DE 01 DE ABRXL DE 2015 4F ~rrr6eRIPo N.,lSr DE 31 De ia- DE 201s 

M. 29 Fica rmjtst& em 8,74 (olta vjrgula s8tÉr Wr c a n a  o 

remun8pBção dos âhYlljd~ms da Cârnafa Municipsl, com tbndertíento no dlspoâto na 

norma mninstitLicíonal refsrida no art. 1% 

nids wmo dm-base para &Ya de futura rewfstke, 
tanto dOig subs une,mt@o dos servidar&, o dia 10 de jawiru de 

no mdgraf~ únim dn do. Sa, da Resolu@o n. 

e amenoia do vereador em s e d o  otdinbrla, 
do$ arts. 39 e 4P, da k l u @ o  n. 168, de I? 

de sffiternbm de 2012. 

Art. 561 Os efeitm dwta lei retroagem a 1s de janwim de 2015. 



MUNIC~PIO oe NOVA OBESSA 
CNPJ; 4 5 . 7 ~ 1 . 1 8 ~ 0 f S ~  C i .  ES.: I s e W  

Art, fP As despeas daçorrew da apltaplkirCEjo dests lei com& par 

conta da dotai$io ~encimerttm s Vpntagens Fbtas - Pasribal CMI - Cor& n. 1.2- 

31901100 010Ti1r)3.1200, 

M. P Esta fei entra em vigor na deta die sua publiwíç&. 


